
Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 169.158 - SP (2019/0322849-7)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
SUSCITANTE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SUSCITADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 
INTERES.  : GERALDINA APARECIDA RONDA DA SILVA LUIS 
ADVOGADO : FABIANO FABIANO  - SP163908 
INTERES.  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

 Trata-se de Conflito Negativo de Competência entre o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 
autos de Ação Ordinária para concessão de benefício previdenciário de pensão por 
morte, proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social, INSS.

O Juízo suscitante asseverou: "o óbito não decorreu do exercício das 
atividades laborais do autor, por acidente tipo ou doença ocupacional, mas de mal 
cardíaco, conforme atestado médico. Logo, evidente a natureza previdenciária do 
pedido" (fl. 192, e-STJ).

Por sua vez, o Juízo suscitado aduz: "tratando-se, in casu, de 
concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece 
inafastável o reconhecimento da incompetência desta E. Corte para o exame do 
recurso interposto" (fl. 179, e-STJ). 

É o relatório.

Decido.
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 28.10.2019.
A competência para julgar as demandas que objetivam a concessão de 

benefício previdenciário relacionado a acidente de trabalho deve ser determinada 
em razão do pedido e da causa de pedir.

No caso dos autos, não se faz em petição inicial qualquer alusão a 
acidente de trabalho como causa de pedir, mas apenas a que o INSS negou o 
benefício somente porque o falecido trabalhou sem registro em seu último 
emprego por período de 05 (cinco) meses. Logo, a competência para processar e 
julgar a presente demanda é da Justiça Federal.

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. AUXÍLIO DOENÇA. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO 
DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. PEDIDO QUE 
REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE A 
JUSTIÇA FEDERAL.

1. A competência para julgar as demandas que objetivam a 
concessão de benefício previdenciário relacionado à acidente de trabalho 
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deve ser determinada em razão do pedido e da causa de pedir. Nesse 
sentido: CC 107.468/BA, 3a. Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, DJe de 22/10/2009.

2. No caso dos autos, conforme se extrai da Petição Inicial, o 
pedido da presente ação é a Conversão de Amparo Social para 
Auxilio-Doença e/ou Aposentadoria, não tendo feito qualquer alusão a 
acidente de trabalho. Logo, a competência para processar e julgar a presente 
demanda é da Justiça Federal.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar 
competente o Juízo Federal de Bom Jesus da Lapa - SJ/BA. (CC 
163.546/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 20/3/2019).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 
FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 
CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO BENEFÍCIO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. JUÍZO SUSCITADO. 

1. Conflito Negativo de Competência instaurado entre o Juízo 
de Direito da 4ª Vara Cível de Cáceres/MT e o Juízo Federal do Juizado 
Especial Adjunto de Cáceres-SJ/MT, em ação previdenciária de conversão 
de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

2. No caso concreto, não se extrai da petição inicial qualquer 
alusão à ocorrência de acidente laboral que, como causa de pedir, estivesse a 
respaldar o pedido de aposentadoria por invalidez formulado pelo segurado 
ao INSS, cujo contexto desautoriza a tramitação da lide perante a Justiça 
Estadual.

3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do CC 
140.943/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 16.2.2017, firmou o 
entendimento de que "o acidente sofrido por trabalhador classificado pela lei 
previdenciária como segurado contribuinte individual, por expressa 
determinação legal, não configura acidente do trabalho, não ensejando, 
portanto, a concessão de benefício acidentário, apenas previdenciário, sob a 
jurisdição da Justiça Federal".

4. Conflito de Competência conhecido para declarar 
competente para o processamento do feito o Juízo Federal do Juizado 
Especial Adjunto de Cáceres-SJ/MT, o suscitado. (CC 164.335/MT, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 12/6/2019).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. INDEVIDA 
CESSAÇÃO POR INACUMULATIVIDADE COM APOSENTADORIA 
(ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI N. 8.213/1991, COM REDAÇÃO DA LEI 
N. 9.528/1997). RESTABELECIMENTO. PEDIDO E CAUSA DE PEDIR 
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NÃO DERIVADOS DE ACIDENTE DE TRABALHO.
1. O pedido é de restabelecimento de benefício de 

auxílio-acidente decorrente de acidente de trabalho.
2. A causa de pedir é a cessação do benefício acidentário em 

razão da proibição de sua cumulação com a aposentadoria, conforme 
prescrito no art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.213/1991.

3. Pedido e causa de pedir não derivados de acidente de 
trabalho.

4. Conflito conhecido para declarar a competência do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o suscitado. (CC 154.240/RS, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 28/5/2019).

Diante do exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, conheço do Conflito para declarar competente o 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília-DF, 04 de novembro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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